
ESTADO DO AMAPÁ
PREFEITURA DE LARANJAL DO JARÍ

GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL NO875.GAB/PMLJ,29 DE JUNHO DE 2021.
Projeto de Lei no026t2021-CMLJ

Autoria: Mesa Diretora lX Legislatura

DISPÕE SOBRE A ADEQUAçÃO DO SUBSíDIO DA
MESA DTRETORA E VEREADORE$ DO MUNrcíptO
DE LARANJAT DO JARI, ESTADO DO AMAPÁ.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Laranjat do Jari, Estado do
Amapá, Decreta, e eu, sanciono a seguínte Lei:

Art.ío- Adequa o subsídio da Mesa Diretora e dos Vereadores do
Município de Laranjal do Jari, para a lx LEGISLATURA de 2021 a 2a24.

Item -S Valor R$
I Presidente da Mesa Diretora 6.209,69
il identes da Mesa Diretora 5.099,99
lil Secretá rios da Mesa Diretora 5.099,99
IV Vereadores 4.4U,79

Art.2o' As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas pelas
dotações orça mentárias próprias.

Art.3o- A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4o- Revogam-se Lei 868, de 18 de Janeiro de 2021
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